
SEMANARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

I JOÃO PESSOA, Oí, A 11 DE NOVEMBRO D E 1990 m 617 PÁG.001/00 1 

A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO N - 3.W. de 29 de ouliiln» 

Abre Civditu Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no Ggeme orçamento 

O Prefeito do Município d e 
confere o inciso V . d o ar t 0 ( 

n ã o i ' e s s n ü , r.^v.iá:: d a í',.-raiba. no u s o 
d a s atribuições que lhe confere o inciso V . d o ar t 0 0 ^ .is a l i n e a s " a " e e ", i n c i s o I, d o art. 7o. 
da l . c i Orgânica dt> Município, combinado COIIJ o i n c i s o i . ik i a n . <>" d a Lv¡ N * S 4 7 0 . d e 

30 de d e z e m b r o d<- IW7, e de acoido com o disposto-no paragiafo único, do a n . 28 ,da Le i V 

8.278, de 01 de agosto de 1.997, c tendo em vista o que consta do processo Scplaú N 0 395/98, 

DECRETA: 

Art.l" - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 7,168.486,00 
( sete milhões, cento e sessenta e oito mil f quatrocentos e oitenta e seis reais ), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixa discriminada: 

09.000 - Secretaria das Finanças 
09.101 - Gabinete do Secretário 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 05 - Vencimentos e Vantagens Fivas , .RS 174.321,0(1 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10 106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 -2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
31 11.01 - 05 - Vencimentos e Vantagens Fixas .US 3.833.000,00 

1! .000 - Secretaria da Saúde _^ 
11.102 - Diretoria Administrativa FinaTiceira 

13 75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
311101 - 05 - Vencimentos c"Vantagens Fixas 

• SUll-TOTAl. 

RS 2.412.433,00 
JiS 74S.732.00 
.RS 3.161.165,00 

TOT A l RS 7.168.486,00 

Art. 2* - As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo 
anigo anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação a seuuir: . . ' 1 

\ / A 
- \ C :IMmi«IWj .«->8.l>a;3tò&yi>IJ : .Sll 'KSS0.0^1íf c C 'y 

/ 

11.000 • Secretaria da Saúde 
11.101 - Gabinete do Secretário 

13.75.020 - 2.1» I - Supervisão e Coordenação da Politica de Saúde 
311102 - oi) - Despesas Variáveis RS, | t . 120 0(1 
i 120.00 - 0 0 - Material de Consumo R$ 6.060,00 
.¡131.00 - 0 0 - Remuneração de Serviços l'cs:.oais RS 15.150,00 
3132.00 - 0 0 - Outros Serviços e Encargos R;,. • 3.430,00 
4 120.00 - (i(i - Equipamentos e Material Permanente' ....... RS 1 200.00 

13 75.428 - 2.065 - Manutenção do Conselho Municipal de Sande 
3111.02 - 0 0 - Despesas Variáveis RS ) .630.00 
3120 00 - 00 - Material de Consumo . . R - 2 900.00 
3 131.00 - i.ii) - Remuneração dc Serviços 1'osvoai.-. . k:. 1.200.0o 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ... ic, 4,840.00 

I 
11 102 - Diretoria Administrativa Financeira 

13 75.021 - 2.0ÜÜ - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3! 11.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 8.160,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo ; '. R$ 29.820,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 155.360.00 

13.75.217 - 2.072 - Ações de Capacitação Técnica 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis I...J R$ 29.450,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 14.400.00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 19.310,00 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 

11.103 - Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria 
13 75.032 - 2.068 - Ações de Controle, Avaliação e Auditoria 

3120.00 - 00 - Material de Consumo 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

11.104 - Diretoria de Assistência a Saiide 
13.75.169 - 1.019 - Sistema de Informação em Saúde 

3120.00 - 00 - Material de Consumo 
3131 00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Pcinianoiile .. . 

/ " i 
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13 75.428 - 1.017 - implantação de Distritos Sanitários 
4110.00-00-Obrase Instalações RS 170.570.00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente . \ RS 181 840.00 

13 75.428 - 2 067 - Manutenção da Assistência Medico. Ambulatoria! 
e Hospitalar 

.311101 .-(10.- Vencimentos e Vantagens I i\as ...RS • 373.SS5.("> 
3111.02 - 00 -'Despesas Variáveis RS 20.9o5.oo 
3120,00 - Ó0 - Material de Consumo • R < > 305.365,0'.' 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 5 480,0'.' 

13.75.429 - 1.021 - Implantação da Casa de Apoio aos Pacientes 
Cortadores do Virus-da AIDS 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações PS 106 070.0c 
4120.00-00-Equipamentos e Material Permanente Rs 42.430.00 

13 75.429 - 2.049 - Atendimento a Cargo C CD Doenças Sexualmente 
Transmissíveis 

3111.01 -00-Vencimentos e Vantagens l ixas / RS 28041.00 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis !. . . . . . . . ...RS 9.347,00 
3120.00-00 - Material de Consumo RS 46.730.00 

13.75.432 - 1.023 - Centro Diagnóstico de Tratamento da Mulher 
3120.00-00-Material de Consumo RS 3.380,00 
4110.00-00-Obrase Instalações _ RS 132.100.00 
4 120.00 - 00 - Equipamentos e Material permanente ......RS 168 220,00 

II. 105-Diretoria de Promoção da Saúde 
13.75.429 - 2.062 - Ações de Vigilância Epidemiológica 

3120.00-00-Material de Consumo .RS 18380,00 
3131.00 - 00'- Remuneração de Serviços Pessoais .-. RS- 23.940.00 
3132.00 - 00 -Outros Serviços e Encargos RS 7.470.00 

13.75.429 - 2.066 - Centro de Controle dc Zoonoses 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 2 000.00 
3120.00 - 00 -Material de Consumo -RS 15.150.00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoa!. RS 14.140.00 

. 3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 7.300.00 
4110.00-00-Obrase Instalações .'.Ri 75.200.00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 40.400,00 

3.250.00 
2.140.00 

12 800.(10 
•10.100,00 

13 75 429 - 2.071 - Prevenção e Controle das DST/AIDS 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3 132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Materjál Permanente . .'. RS 

13.75.430 - 2.069 - Vigilância Sanitária 
3120.00 - 00 - Material de Consumo . .RS 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 

12.320,00 
17.760,00 
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3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ .7.370,00 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 18.380,00 
13 75.487 - 2.063 - Saúde Comunilária 

5120.00 - 00 - Material de Consumo 
3131.00-DO • Remuneração de Serviços Pessoais 
4120.01) - 0 0 - Equipamentos e Material Permanente 

SUB-TOTAL. 

m nooo .oo 
. RS 20.500,00 
R\ 23 280.00 

12.000 - Secretaria da Infra-Estruturà 
12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

08.41.185 - 1.040 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação 
de Creches 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações R $ 

09.51.268 - 1.048 - Conservação de Energia e'Eficiência Energética 
da Iluminação Pública de João Pessoa 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações R>$ 

10 57.316 - 1.075 - Habitar Bjísü nã Área Periférica da Cidade 
* 4110.00 - 05 - Obras e Instalações E5-

100 000,00 

1.300.000,00 

3.356.053.00 

(SUB-TOTAL R$ 4.756.053,00 

TOJAL R$ 7.168.486,00 

Ari. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 de outubro de 1998 
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Prefeito 
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DECRETO N" 3.675 de 05 de novembro de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município cie João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60, e as alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art 6 o, da Lei n° 8.470, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei 
N° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 402/98, 

I I 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 817.000,00 
( oitocentos e dezessete mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

12.000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
12.101 - Gabinete do Secretário 

16.88.021 - 2.130 - Manutenção e Operacionaiização de Máquinas 
e Equipamentos Rodoviários 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 200.000,00 

12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
08.46.228 - 1.045 - Construção de Complexos Esportivos 

4110.00 - 00 - Obras e instalações -:. RS 157.000,00 
4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 300.000,00 

13.75.428 - 1.067 - Complexo Hospitalar e Centro Oftalmológico de 
Mangabeira 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 10.000,00 

16.91.575 - 1.063 - Recuperação e Manutenção' de Vias Públicas 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações ...RS 150.000.00 

T O T A L , R$ 817.000,00 

Art. 2- - As despesas com o Credito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta do Convênio n9 627/98, celebrado entre o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, agência 1234-3 conta-
corrente n 1.631-4 do Banco do Brasil s/a e medíanle anulação de dotações orçamentárias 
conforme discriminação a seguir: 

12.000 - Secretária da Infra-Estrutura 
12.101 - Gabinete do Secretário 

16.88.021-2.130- Manutenção e Operacionaiização dc Máquinas c 
Equipamentos Rodoviários 

3 132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ~ „ RS 350 000 00 

03.07,025 - 1.037 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação de 
Próprios Municipais , 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 80.000 00 

12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
10.60.326 - 1.049 - Construção, Ampliação e Recuperação dos 

Cemitérios | 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encar|osj RS 50.000,00 

10.58.323 - 1.054 - Infra-Estrutura Urbana na cidade de João Pessoa 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 20.000 00 

10.58.323 - 1.058 - Urbanização da Orla Marítima 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 17 000.00 

SUB - TOTAL R$ 517.000,00 

CONVÊNIO N° 627/98, INDD/PMJP. R$ 300.000.00 

T O T A L RS 817.000,00^ 
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Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, cm 05 de novembro de 1998 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeiio-'' 

Wà (SARMENTO-

/ÍCENTE CHAVES ARAUJO 
Secretário das Finanças 

POTENGI ROUANDA- DÉ-Ltí¿¿ÑA 
Se|ret4rio da Ínfra-Estrutura\ 

I I . \ 

DECRETO N° 3 . 6 7 è / 9 8 
lie 10 de Novembro de 1998 

C O N C E D E PENSÃO À VIÚVA D E EX-
FUN C I O N Á R I O M U N I C I P A L E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, Estácio 
da ra r . i i .ba , »o u s o d a s a t r i t u i o G v S que l h e s ã o c ' . :- : iferiças i.u: 
Lei «-•. '..endo >jnt v i s t a o que o»»iiai i P r o o e s s o n ° -'• .4 / o / 9 s , 

D E C R E T A : 

A r t . 1 ° . - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a Sr' Terezinha-
Nogueira Mariano, v i ú v a do e jx - s e . rv ido r Geralda Celestino 
mariano, f a l e c i d o no d i a 31 d e a g o s t o d e 1 9 9 8 . 

i 

A r t . 2 o - O b o i ' . « ? n . . : i c d e que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de IC-J* icem p e r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e vai i taq.-nr i , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o á r t . 40 , Ç 5 * . d a | u o n a t i t u i ç ã o F e d e r a l , c o m b i n a d o 
com o a r t . 7 9 , § b", da Le i ü r q â i i i c , do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r _ n a d a t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 14 de s e t e m b r o de 
1 9 9 8 . 

A r t . 
c o n t r á r i o . 

Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 
I I 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 10 de Novembro de 1998 

C i c e r o de Lucena F i l h o 
Pre fe iy to ' 

DECRETO N° 3 .677 /98 
"Do i o de Novembro de 1998 

C Q N Ç E D E PENSÃO À VIÚVA E FILHOS 
M E N O R E S D E EX - F U N C I O N Á R I O 
M U N I C I P A L E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO D O M U n Í c Í P I O D E JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a í b a , no u so d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i e t e n d o cm v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n ° 2 0 1 0 / 9 8 . 

D E C R E T A : 

A r t . I O - F i c a c o n c e d i a s p e n s ã o à Sr" MARIA 
CÉLIA DA SILVA GALVÃO e s e u s ¿Unos menores, v i ú v a do ev-
s e r v i d o r ALFREDO FIDÉLIS GALVÃO, f a l e c i d o no d i a 31 de a g o s t o 
d e 1998 . 

A r t . 2" - O b e n e f í c i o d e que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á * c o n c e d i d o à r a a ã o d e 100% (cem p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 4 0 , § 5 ° , da c o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , , c o m b i n a d o 
com o a r t . 7 9 , § 5 o , da L e i O r g á n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3* ' - E s t e D e c r e t e e : 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i ; 
1998 , . . ' , 

t . ra em v i g o r na a a t u 
CK a 03 d e s e t e m b r o a e 

GABINETE DO PREFEITO' DC MUNICIPIO Dí 
PESSOA, em i o de Novembro de 1998 

a-
le L i i c e r i á í 4 l h o 

P r e f e i t o - ^ 

DECRETO N° 3 . 678 /98 
De 10 de Novembro de 1998 

C O N C E D E PENSÃO À VIÚV A D E E X -
FUNC I O N Á R I O M U N I C I P A L E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, E s t So
da P a r a í b a , no uso ' d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s u a i 
Le i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 2 0 . 4 8 8 / 9 8 . 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à Sr* MARIA DE 
FÁTIMA SILVA NASCIMENTO, v i ú v a do e x - s e r v i d o r R o b e r t o F e l i o i o 
do N a s c i m e n t o , - f a l e c i d o no d i ã - 0 3 d e s e t e m b r o d e 1 5 9 8 . 

A r t . 2° - , 0 b e n e f í c i o de que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e 100% (cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 ° , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 
com o ' a r t . 7 9 , § 5 o , da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e 1 D e c r e t e e n t r a e r a . v i g o r na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 14 de s e t e m b r o de 
1 9 9 8 . -

c o n t r á r i o . 
Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 

GABINETE DO PREFEITO 20 MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em i o de Novembro de '1998 

• '• A " • , y ? 

C i c e r o d e Lucena F i l h o 
P r e f e i t p / ' 

DECRETO N° 3 . 6 7 9 / 9 8 
De 10 de Novembro de 1998 

C O N C E D E PENSÃO A D E P E N D E N T E D E E X -
FU N C I O N Á R I A M U N I C I P A L E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA 

da P a r a í b a , h o u s o d a s a t r i b u i . e e - : . ; q u e ')-.,» ... . 
Lei e t e n d o em v i s t a o que cpnlt .v; ' i ' r n o f i s s c T " ~: ' "*>W/ 

D E C R E T A : 

„ • . , . A r t - 1 0 " F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a d e r j e n d e n t e 
Maria de Fàtxma O l i v e i r a , f i l h a da e x - s e r v i d o r a Severa Maril 
da Conceição, f a l e c i d a , no d i a 09 de a g o s t o d e 1958 

I '• 

, o r í „ „ „ - „ ^ - ^ r t ' i

 2 * " 0 b e n f f í t c i ° de. que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o a r a z ã o deT f 100% (cem p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 ° , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 

http://atribui.ee-


PAG.004/08 P 617 JOÍO PESSOA, 05 A 11 DE NOVEMBRO DE 1998SgMAHftUO OFICIAI 

com o a r t . 79 , § 5 o , da L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D e c r e t e e n t r a eir, v i g o r na d a t a de 
.sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 31 de a g o s t o de 

Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s era 
c o n t r á r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 10 de Novembro de 1998 • 

C i c e r o de Lucena F i l h o 
Prefeito ' 

DECRETO N° 3 .680 /98 X 
Pe 10 de» Novembro de 1998 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO À 
VIÚVA DE* EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

3 3 5 / 9 8 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a í b a , no u s o das . a t r ibu i . ^ - ' >iue Lhe a 4o c o n f e r i d a s p o r 
Lei e t e n d o eni v i s t a o que . ü ó n s t . 

D E C R E T A : 

A r t . 1° - F i c a co i ' . ' - . ed rc 
p e n s ã o à Sr" EDNA PEREIRA NAVARRO MACIEL, 
Geni ldo Marques M a c i e l , f a l e c i d o ::o cii 
.1993. 

c o m p l e m e n t a ç ã o de 
v i ú v a do e x - s e r v i d o r . 

uO de dezei i ibre d e 

Art.- 2° - A cómiblemer.ração do b e n e f í c i o de que 
t r a t a e s t e D e c r e t o s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de 50% ( c i n q ü e n t a 
p o r c e n t o ) a m a i s do que v i n h a r e c e b e n d o a b e n e f i c i a r i a , 
t o t a l i z a n d o d e s t a forma o b e n e f í c i o em 100% (cem p o r c e n t o ) 
dos v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e. v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o 
que p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o - F e d e r a l , , 
combinado com o a r t . 7 9 , §',5 o', dp Le i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e J t e c r e t c e n t r a em v i g o r na d a t a d e 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a I o de s e t e m b r o de 
1 9 9 8 . 

A r t . 4 C Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r a r i o . 

GABINETE DO PREFEITO üü MUNICÍPIO DE JüAO 
PESSOA, em i o de Novembro de 1998 

, / ' ; / " ' ... .. 

Xis-—. k.,:J / 
C i c e r o de Lupena F i l h o 

PrefefLto 

DECRETO N° 3 .681 /98 
De 10 de Novembro de 1998 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE EX -
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a í b a , ü o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e r 
Lei e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o a° 1 7 6 8 / 5 8 . 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à Sr" CÉLIA 
CAVALCANTE MARTINS, v i ú v a dó ' e : ' . - s e r V i d o r JOSÉ SÉRGIO MARTINS, 
f a l e c i d o no d i a 01 de maio d e 1 9 9 8 . 

A r t . 2° - O b e n e f í c i o d e que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e ÍC0% (cem p o r c e n t o ) d e s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e cera o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 ° , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 
com o a r t . 79 , § 5 ° , da Lei O r g â n i c a do M u n i c i o i o . . 

A r t . 3 o - E s t e ' D e c r e c e zvizru e:« v i g o r na c a r a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a q i n d o s e u s ' e f e i t o s a 25 de a g e s t o de 
1 9 9 8 . . ' 1 

Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r á r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 10 de Novembro de 199^ 

C i c e r o de Liicenà . F i l h o 

DECRETO N° . 3 . 6 8 2 / 9 8 
De 10 de Novembro de 1998 

P r e f e i t o - ' 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
Le i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n ° 3 4 . 8 8 1 / 5 8 . 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à Sr" ALZIRA DE 
ARAUJO BEZERRA, v i ú v a do e x - s e r v i d o r JOSÉ GERALDO BEZERRA, 
f a l e c i d o no d i a 20 de s e t e m b r o de 1 5 9 8 . 

A r t . 2 o - O b e n e f í c i o de que t r a r á e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à, r a z ã o de ;00',? (cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , :ia c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 4 0 , § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a i , , combinado 
com o a r t . 7 9 , § 5 " , da L e i O r g â n i c o do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o . , r e t r o a g i n d o - s eus e f e i t o s a 09 de j u l h o de 

1998 . ;' 

A r t . 
c o n t r a r i o . 

GABINETE DO PREFEITO 
PESSOA, em 1 0 d e Novembro de 199*8 

a s d i s p o s i ç õ e s eia 

MUNICIPIO DE JOÃO 

V 
of-/ / 

e n à y 
Prefep-td-^ 

DECRETO N° 3 . 6 8 3 / 9 8 
De 10 de Novembro de 1998 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA E FILHOS 
EX-FUNCIONARIO 
DÁ OUTRAS 

MENORES DE 
MUNICIPAL I 
PROVIDÊNCIAS: 

' v \ 

O PREFEITO DO ,MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a i b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
Le i e t e n d o I Í IU v i s t a o q u e c o n s t a do P r o c e s s o n ° 1UÜ75/98 . 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a . c o n c e d i d a , p e n s ã o à Sr* SELMA 
MARIA FREITAS DE LIMA, e s e u | filhos menores, v i ú v a do e x -
s e r v i d o r ANTÔNIO AUGUSTO DE LIMA, f a l e c i d o no d i a 05 de 
s e t e m b r o de 1 9 9 8 . 

, . . A r t . 2 o - O b e n e f í c i o d e que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de 100% ! cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e cem o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40', § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 
com o a r t . 79 , § 5 o , da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

. A r t . 3° - . E s t e . D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a d e 
s u a , p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 10 de - s e t e m b r o d e 
1598 . 

A r t . Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 10 de Novembro de. 1998 

C í c e r o de Luqèpa F i l h o 
P r e f e i t o 

DECRETO N° 3 . 6 8 4 / 9 8 
De i o de Novembro de 1 9 9 8 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . • * 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a i b a , i í o uso d a s a t r i b u i ç õ e s que ' l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
Lei e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a do P r o c e s s e ri° 0 6 9 5 / 9 8 . 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r " JOANA 
AMBROSINA DE ALMEIDA, v i ú v a do e x - s e r v i d o r Luiz B e n t o de 
Araújo , f a l e c i d o nó d i a 11 de s e t e m b r o de 1 9 9 8 . 

A r t . 2 o - O b e n e f i c i o de que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de 100% (cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40, § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , , combinado 
com o a r t . 7 9 , § 5 ° , da L e i Orgâr j iõa do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 O - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 16 de s e t e m b r o de 
1998 . 

A r t . Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r a r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 10 de Novembro de 1998 

C í c e r o de (Lucena F i l h o 
Prefç i fcó 

DECRETO N° 3 . 6 8 5 / 9 8 
De 10 de Novembro de 1998 

CONCEDE PENSÃO Ã COMPANHEIRA DE 
EXf-FtjJNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o , 
da P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r ' 
Le i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 22.125/58, 

D E C R E T A: 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a Sr° Rose Marie 
de O l i v e i r a , c o m p a n h e i r a do e x - s e r v i d o r L u i s Gonzaga 
Cavalcanti de Lima, f a l e c i d o no d i a 10 de maio de 1 9 9 7 . 

A r t . 2° - O b e n e f i c i o de que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e ÍCr',% (cem p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 
com-o a r t . 7 9 , § 5 ° , da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 O - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 13 de o u t u b r o de 
1998 . 

A r t . 
c o n t r á r i o . 

Revogam-se 

I I 

a s d i s p o s i ç õ e s . em 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 10 de Novembro de 1998 

C í c e r o de Lucena F i l h o 
P r e f e i t o 

DECRETO N° 3 . 6 8 6 / 9 8 
De 10 de Novembro de 1998 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA E FILHOS ! 

MENORES DE EX-FUNCIONÁRIO' 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNJTCÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s por 
Le i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 22.943/98, 

D E C R E T A : 

A r t . 1° - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a Sr" Maria 
Lauxicea de F a r i a s Matos e s e u s filhos menores, v i ú v a do e x -
s e r v i d o r J o s é Rodrigues Matos, f a l e c i d o no d i a 02 de o u t u b r o 
de 1 9 9 8 . 

A r t . 2° - O b e n e f i c i o de que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de 100% (cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 ° , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , c o m b i n a d o 
com o a r t . 79 , § 5 o , . da Le i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e p s e f e i t o s a 15 de o u t u b r o de 
1 9 9 8 / ' ' • ' 

A r t . Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r á r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em i o de Novembro de 1 9 9 8 '. 

"W //ú 
C í c e r o de LUCENA FÍ l n o 

P r e f e i t o / 

DECRETO N° 3.687/98 
De 10 de Novembro de 1998 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA E FILHOS 
MENORES DE EX-FUNCIONÁRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO DO MUNÍCÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
Le i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 1 9 . 8 3 1 / 9 8 , 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a S r " Leda 
Rejane Gomes F r e i r e e s e u s filhos menores, v i ú v a do e x -
s e r v i d o r Antonio de Assis Freire, f a l e c i d o no d i a 03 de 
s e t e m b r o de 1 9 9 8 . 

A r t . 2° - 0 b e n e f í c i o de que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de 100% (cem p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40 , § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 
com o a r t . 79 , § 5 ? , da Le i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 ° - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus^ e f e i t o s a 09 de s e t e m b r o de 

c o n t r a r i o . 
Revcgam-se a s d i s p o s i ç õ e s 

GABINETE DO PREjFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 1 0 d e Novembro de 19981 

C i c e r o de L u c e n a / l h o 
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DECRETO N° 3 .688 /98 
'.'•'! 1.0 de Novembro de 1998 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

:., PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
:la l'u¡. :iho, u s o cias a t r i b u i . ; - : •< ••>•'••• -b.e — ; : . ' i ; , : -
Lei ç Lendo «in v i s t a o que o o n s t . i : ,r.v.:.»ssc; ..-.. r; o t ; 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a S r " 
Soares do Nascimento, v i ú v a |dcj e x - s e r v i d o r Djalma G¿ 
Nascimento, f a l e c i d o no d i a - 1 7 de j u l h o de 1 9 9 8 . 

A r t . 2 o - O b e n e f i c i e de que t r a t a e s t e 
s e r á c o n c e d i d o ,i r a r . i o de ; ;-., S 'c«m poi ce:V-
v e n c i m e n t o s , p r o v e c t o s n v a n t a g e n s , :.?> c o n f o r m i d a d e ç* 
p r e c e i t u a o a r t . 10, § ':>", do c-u¡..;: i t t i i ç â o « ' c o e r a l , c 
com o a r t . 79 , § 5 U , da I,ei o r n a r : : . - , Kmiií ; i ; p i o . 

A r t . 3 o - E s t e Dcerc-t. :: r a e:r. V I O O R na 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o - sou i ..o.-..' " s s r ; a< 
1998 . 

Bea t r i z 
r e i a íic 

A r t . 

GABINETE . DO J;Y'.V.i :•: 
•nSSOA, em 10 de Novembro de 1998 

j s d i s p o s 

•t.::. - - / M 
C í c e r o d e L u c e n a F i l h o 

P r e f e i t o 

DECRETO N° 3 . 6 8 9 / 98 
D o 10 de Novembro de 1998 

da P a r a í b a , 
h e i e i endo 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
u s o d a s a t r i b u i r : - ; • que : :ie s ã o cc-xfer i 
v i s t a o que cons: . . . d '.x.̂ e:i;x-¡ r¡ ' i 164 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a 
A u g u s t a D a n t a s da S i l v a , v 
Genuíno da Silva, f a l e c i d o no di 

o a S r " M a r i a 
r i do r F va."! c i s c c 
Je 1990 . 

A r t . 2 o - O b e n e f i c i o do que t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de , 100% (cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o que 
p r e c e i t u a o a r t . 40, § 5 C , da! C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , combinado 
com o a r t . 79 , § 5 o , da Le i O r g â n i c a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D é c r e t 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s 
i 9 9 8 . 

con!; c a r i o . 

GABINETE DO i'RFKi 
•'ESSOA, em I O de Novembro de 1 9 9 8 

ra em v i g o r na d a t a de 
os a 31 de a o o s t o de 

R I O DF. u-. 

C í c e r o de Lucena F i l h o 
P r e f e i t o 

DECRETO N " 3.690 dc 10 de novembro dc 1998 

' " " " A b r e Crédito Suplementar pTíã rHöfif'fii'"a*?7" 

delações consignadas no vigente orçnmenlo. 

O Prefeito do Município dc João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VVdoáil. 60 e as alíneas " a " e " c ". inciso 1. do 
arf. 76, da Lei Orgânica do Município,, corhbinado com o inciso 1 .do art 6°, da lei tf 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo.-.eom o disposto no parágrafo único, do an 
28, da Lei n" 8 278, de 01 de agosto de I 997, t- tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N 0 404/98. . 

DECRETA 

Ari. 1" Fica aberto o Credito Suplementar no valui dc RS 4.363.695,00 
( quatro milhões e I sen tos e sessenta c três mil e seiscentos e noventa e cinco reais), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10.000- Secretaria da Educação e Cultura 
10 1.06' - Divisão de Ensino | 

08.42.187 - 2.112 - Erradicação do Analfabetismo 
3111.01 - 03 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 1.605.455,00 
3132.00 - 03 - Outros Serviços e Encargos RS 296.035.00 

08.42.188 - I 031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
3132,00 - 03 - Outros Serviços e Encargos RS 136.067.00 
4110.00 - 03 - Obras e Instalações *' RS 430 654,00 

08.4.2.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111.01 - 03 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 1.231.129,00 
3120.00 - 03 - Material de Consumo... RS 142 000,00 
3132.00 - 03 • Outros Serviços e Encargos : R$ 250.000,00 
4120.00 - 03 - Equipamentos e Material Permanente.. RS 113.773,00 

08.42.237 - 2.120 - Distribuição de Material Didático Básico 
3120.00 - 03 - Material de Consumo R S 157„,682JHJ 

A 
T O I A i RS 4.363.695,00 

i/Í"''̂  " C l>U'KÜIMJcli.t.»«S Ho;) CU.SI li! I d.-

Art. 2" - As despesas com o crédito suplerrfeniar.aberto pelo artigo anterior 
correrão por conta dos recursos obtidos através da retificação dos dados do Censo Escolar de 
1998, conforme Portaria N° 1.125, de 07 de outubro de 1998 do Ministério da Educação c do 
Desporto, publicada no Diário Oficial da União de OS de outubro dc 199S 

An. 3 o Este Decreio enira em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 10 de novembro de 1998 

^ MS' 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito. 

EVE RÃ L OOS À HM EN pó 
Secretário do Plaiiejaifíéíito 

VlCEN¡rE$JÁ;VKS ARAÚJO 
Secrkáifo'dás Finanças 

/ 

NEROALDO P((MÍTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

TERMO DK CONVÊNIO N» 044/98 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE S I 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA-PB E .0 MINISTÉRIO DE 
ATENDIMENTO ASSISTENCIAL NORDESTINO 
DE ACAMPAMENTO E INSTITUTO 
MAANAIN. 

Prefeitura Municipal de 
•• : U / u ü ü i - s i t i a d a ;::: 

P>> • p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , 
João Pessoa, i n s c r i t a sob o CCC1 n f r 
Praça Antoni Rabelo , 86, varadour . - , 
r e p r e s e n t a d o i . - lo E x c e l e n t í s s i m o Senhor i r « v e i t o ' Mur ' "c . • >-
de Lucena 'o ; Í I O , p o r t a d o r Jo c:>~ V." v'-,--l* - '*" ' V. ..^.,^"' í r"' 
denominada J'1-.KFEITURA, e o M i n i s t é r i o de" Atend imento A s s i s t e n c i a l ' 
N o r d e s t i n o de Acampamento e I n s t i t u t o - Maanain, cor. 
p rov i 
C a p i t a i , i 
r ep rese i , tac 
Guimarães, 
1 , 172 . ,••''«/£ 

Joaquim 
il:o 11!) CCC s e t 

por oeu P r e s i d e n t ; 
: t ddo r do CPr 
PU, deravanr r . ne n i - , n 

Vander lan F e r r e i r a 

p r e s e n t e Convênio, n u 

CLAUSULA PRIMEIRA 
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a c o l a b o r a ç ã o mútua, v i s a n d o o t r a b a l h o permanente de a s s i s t ê n c i a 
s o c i a l aos i d o s o s , às c r i a n ç a s e a d o l e s c e n t e s de r u a . 

CLÁUSULA SEGUNDA - h PREFEITURA nâo i n t e r f e r i r á na 
Admin i s t r ação do Maanain, a qua l mante ra sua au tonomia . 

CLÁUSULA TERCE IRA -
s e g u i n t e s a t i v i d a d e s : 

Maanain promover 

a) Acendimento Médico em Geral; 
b) Atendimento Odontológico; 
c) Atendimento com cortes de cabelo; 
d) Realização de Cursos de Costura, Culinária, 

preparação para trabalho, datilografia, entre 
outros. 

e) Atendimento aos idosos; 
í) Atendimento d i l r i j o às pessoas carentes, através 

de fornecimento de um sopão; 
g)'Assistência a crianças e adolescentes de rua 

CLÁUSULA JJUAKTA - A PREFEITURA r e p a s s a r á , mensa lmente , a 
t i t u l o de i n c e n t i v o aos t r a b a l h e s s o c i a i s a i m p o r t â n c i a 
c o r r e s p o n d e n t e a R$¡,800,00 ( o i t o c e n t o s ' r e a i s ) como ajuda de c u s t o 
p a r a o pagamento dos f u n c i o n á r i o s da e n t i d a d e . 

{j I o . Os f u n c i o n á r i o s f i c a r ã o sob a r e s p o n s a b i l i d a d e df. 
Maanain, ' i s e n t a n d o a P r e f e i t u r a dos e n c a r g o s t r a b a l h i s t a 
d e c o r r e n t e s das p r e s t a ç õ e s de á e r v i ç o s . 

(. Os r e c u r s o s c o r r e r ã o à con ta da r u b r i c a : Gab ine t e , 
do P r e f e i t o - C l a s s i f i c a ç ã o P r o g r a m á t i c a 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 0 8 - . Outros 
S e r v i ç o s e Encargos - Elemento de Despesa - 3 1 3 2 . 

CLÁUSULA QUINTA - ' O p r e s . 
a l t e r a d o , mediante Termo A d i t i v o ou 
p a r t e s , acompanhado de n o t i f i c a ç ã o 
minima de 30 ( t r i n t a ) d i a s . • i 

f UiT. poderá se i 
per q u a l q u e r da : 
cok a n t e c e d ê n c i c 

CLÁUSULA SEXTA - O p r e s e n t e Convênio t e r a v i g ê n c i a a t é 
31 de de2embro do ano 2000, r e t r o a g i n d o seus e f e i t o s a 1° de j u l h o 
de 1998. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Foro p a r a d i r i m i r as q u e s t õ e s 
adv indas da execução d e s t e Convénio, que não sejam s o l u c i o n a d a s de 
comum' acordo e n t r e a s p a r t e s , s e r á o de João Pessoa , C a p i t a l da 
P a r a í b a , com r e n ú n c i a de q u a l q u f e r j o u t r o , por mais p r i v i l e g i a d o que 
o s e j a . 

E a s s im, p a r a f i rmeza e v a l i d a d e do que f i cou 
e s t i p u l a d o , l a v r o u - s e o p r e s e n t e Termc em 0 3 ( t r ê s ) v i a s de i g u a l 
t e o r e formam o q u a l , d e p o i s de l i d o e achado conforme, va i 
a s s i n a d o p e l a s p a r t e s c o n v e n e n t e s , na p r e s e n ç a de 02 (duas) 
t es temunhas que também o a s s inam. 

João Pessc de Novembro 

IRA \ GUIMARÃES 
r ino 

Testemunhas : 

CONVENIO N- 045/98 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A E O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. 

' . 1 

Aos 11 dias da. mes tie novembro do ano cie 1998,a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , pessoa jurídica de direilo 
público interno, com sede na Praça Antônio Rabelo, n s 85, Varadouro, no 
município de João Pessoa, inscrita no CQC n 9 08.778.326/0001-56, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Constitucional, Sr. CÍCERO DE LUCENA 
FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF n 5 142.488.324-53, doravante 
denominada PREFEITURA e to [TRIBUNAL D E JUSTIÇA D A P A R A Í B A , 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Pessoa, 
s/n - Centro, em João Pessoa, PB., inscrito no CQC sob n 5 

09.283.185/0001-63, representado pelo seu Presidente, Desembargador 
R A P H A E L CARNEIRO ARNAUD, brasileiro, casado, portador do RG n ç 

277.584-SSP-PB, e do CPF' n a 005.741.554-49, doravante denominado 
TRIBUNAL, ajustam celebrar o presente Convênio de Cooperação Técnica e 
financeira, sujeitando-se, no que couber, às normas da Lei 8 .666/93 e aos 
demais dispositivos que regulamentam os contratos da Administração 
Pública, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D O O B J E T O 

Este Convênio item por finalidade o estabelecimento de 
parceria entre os convenentes, de forma a assegurar o repasse pela 
PREFEITURA, de recursos financeiros para o Tribunal, destinados às obras 
de drenagem do entorno da área onde está sendo edificado o prédio do 
Depósito Judicial do Tribunal, localizado na via local VL-3 do Conjunto José 
Américo de Almeida, conforme plantas e projetos arquitetônico urbanístico, 
devidamente aprovados e que passam a fazer parte integrante deste 
Convênio, independente de transcrição se assim for o caso. 

CLAUSULA S E G U N D A - D O S R E C U R S O S F I N A N C E I R O S - ^ 

Os recursos I financeiros a serem repassados pela 
PREFEITURA integram o orçamento do Poder Executivo Municipal, alocados 
à Secretaria de Infra Estrutura, no Projeto Atividade 13764481.053000 
4110 -• Implantação, Recuperação de Drenagem dc Águas Pluviais o 
Instalações, que serão repassados em uma única parcela, através dc .ordem 
de depósito em conta corrente do TRIBUNAL, alusiva ao Convénio, cm 
conformidade com o orçamento anexado ao cronograma de execução física 
c financeira, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da publicação do 
extraio deste termo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D O VALOR 

O valor global para èW. Convénio é de R$15.370,4!1) 
(quinze mil, trezentos e setenta reais e quarenta e nove centavos), cabendo 
à PREFEITURA repassar tal importância na forma da Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA Q U A R T A DA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA 

O depósito e ia movimentação financeira dos recursos 
repassados pela PREFEITURA serão efetuados em Conta Específica, 
conforme dados abaixo e dc acordo com as normas que regulamentam a 
execução financeira dos órgãos da Administração Pública. 

I 
BANCO DO |BRASIL S/A 
AGÊNCIA: 1618-7 - Agência Tesouro 

1 N ? DA CONTA: 9800-0 
PRAÇA DE PAGAMENTO: João Pessoa-PB 
TÍTULO DA CONTA: CONV/PMJP/TJ/DEPÔSITO JUDICIAL 

O movimento financeiro dos recursos repassados pela 
PREFEITURA será efetuado mediante-cheques nominais, assinados em 
conjunto, pelo Presidente do Tribunal, pelo Secretário-Geral e pelo 
Coordenador de Contabilidade de Finanças. 

Fica expressamente vedada a utilização dos recursos 
previstos neste Convênio em qualquer outra finalidade diversa da 
estabelecida na Cláusula Primeira, 

CLÁUSULA i QUINTA - D A P R E S T A Ç Ã O D E CONTAS 

A prestarão de contas dos recursos repassados pela 
PREFEITURA ao TRIBUNAL, deverá ser efetuada até 30 (trinta) dias após o 
vencimento do prazo previsto para a execução do objeto definido na 
Cláusula Primeira, obedecendo as normas regulamentadoras da-jtjàtéria^do 

Tribunal de Contas do Estado e da Legislação em vigor, e será instruída dos 
seguintes documentos: 

Relatório de Execução Físico-Financeira da Receita, e 
Despesa, inclusive da Contrapartida, evidenciando o 
saldo e I osj rendimentos auferidos na aplicação 
financeira dos recursos durante o período em que não 
forem utilizados, caso entenda o TRIBUNAL de aplicá-
los; 
Relação de Pagamentos; 
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3. Conciliação tio saldó" bancário, mesmo que o saldo 
seja zero 

4. Cópia do extraio da conta bancária especifica; 
5. Cópia do contraio de execução c do termo de 

aceitação definitiva dos serviços, 
6. Comprovante de recolhimento dos recursos não 

aplicados, através de depósito bancário a favor da 
PREFEITURA; 

7. Cópia do despacho adjudicatório das licitações 
realizadas ou da justificativa para sua dispensa, com o 
respectivo embasamento legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I 

Para a etfçcuçào do objeto definido na Cláusula Primeira, 
compromélem-se as partes a: 

À PREFEITURA: 
1) repassar os recursos financeiros expressos na Cláusula 

Terceira; ' 
2) fiscalizar,' acompanhar e avaliar a execução deste 

Convênio, conforme mencionado na Cláusula 
Primeira; 

3) examinar e. aprovar os relatórios de execução, assim 
como a preslação de contas dos recursos repassados. 

AO TRIBUNAL: 
1) observar e fazer cumprir as diretrizes da legislação 

refcreiijte à aplicação dos recursos públicos, etn 
especial aquela referente à aplicação de recursos do 
Municipio de Campina Cirande; 

2) responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos 
recebidos, que não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins, ainda que no Edifício do 
Depósito judicial, sob pena de rescisão deste 

- kA- y 
instrumento e responsabilidade de seu diiigcnle ou 
prepostos; 

3) ressarcir ;'t PREFEITURA os recursos recebidos através 
deste Convênio, em caso de ficar comprovada sua 
inadequada aplicação; 

4) restituir à PREFEITURA-os recursos transferidos por ela, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Municipal, a partir da data de seu 
recebimento, nas seguintes hipóteses: 

a) se n ã o for executado o objeto deste Convênio; 
b) se não for apresentada, no prazo estipulado na 

Cláusula Quinta, a prestação de contas,-
c) se os recursos vierem a ser utilizados em finalidade 

diversa daquela estabelecida na Cláusula Primeira: 
5) não alterar o projeto arquitetônico e de urbanização 

previsto na Cláusula Primeira, sem a expressa 
autorização da PREFEITURA; 

Ci) responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, 
trabalhista e providenciaria, danos causados a 
terceiros e pagamento de seguros em geral, eximindo 

, a PREFEITURA de quaisquer ónus e reivindicações, 
perante terceiros, em juízo ou fora dele; 

7) responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos 
estabelecidos para a utilização dos recursos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COMPETÊNCIA MÚTUA 

Compele a PREFEITURA e ao TRIBUNAL: 
1) Manter intercâmbio de natureza técnica referente às 

ações de fiscalização, controle e acompanhamento da 
execução do presente Convênio,-

2) divulgadas,atividades desenvolvidas e seus resultados, 
enfatizando a participação conjunta da PREFEITURA e 
do TRIBÚttAL. 

3) propiciar todas as facilidades para que os fiscais de 
obras da PREFEITURA e os técnicos do Tribunal de 
Contas do Estado possam .cumprir os seus papéis de 
acompanhamento da construção e de controle 
externo das contas deste Convénio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convciiio_c.dc 120 dias-, a contar, 
da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

Este Convénio poderá ser denunciado por qualquer «Us 
parles e rescindido a todo tempo, ficando as mesmas responsáveis peias 
obrigações assumidas. 

Constituem motivos para a rescisão deste Convênio «. 
descumprimento de qualquer unia de suas cláusulas e condições pactuadas «• 
particularmente a utilização dos recursos cm desacordo com o previsto un 
Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

O TRIBUNAL providenciará a publicação do extrato deste 
Convênio ao Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar «la 
data de sua assinatura, nos lermos d;a Lei 8 .666/96 e suas alterações. 

Estando as parles de pleno acordo com os termos do 
presente Convénio, elegem o foro da Comarca de João Pessoa, para dirimir 
quaisquer questões inerentes á execução desle instrumento que assinam em Ires 
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Di'. Cicero de Lucena Filho 
PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Des. rtaphael Carneiro Arnaud 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TESTEMUNHAS: 

^c^o/içnri cri i o^J Ï i, 

/ í v n / m f d / c o n v e n 16 " \ ~ ^ / 

PROCESSO IN" 7 1.332-5 1 

INSTRUMENTO: Convênio 
PARTES: Tribunal de. Justiça da paraíba c Prefeitura Municipal d«- João l'essoa-1'll. 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros para realização dos serviços de 

drenagem do entorno da área onde está sendo edificado o prédio do 
Depósilo Judicial desta Capital. 

VALOR: r$ IS.370,49 (quinze mil. tre/enlos e solenHir reais e quarenta e. nove 
centavos). 

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
DOTAÇÃO: Secretaria da Infra Estrutura - Fonte: 13764-1 ti 1053000-41 IO -

Implantação - Recuperação - Manutenção de drenagem de águas pluviais e 
instalações. 

João Pessoa, 1 1 «I«: novembro de I 99» 

_^-D'és. Raphaël Carneiro Arnaud 
PRESIDENTE 

Cícero : de Lucena Filho 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N ü 442 /98 Ern, 4 efe novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso d a s atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 

http://Convciiio_c.dc
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Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, | i 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
426/98, publicada no Semanário Oficial n° 613/98, de 08 à 14.10.98, 
que Constituiu Comissão formada pelos servidores ROMERO JOSE 
CALZAVARA, matrícula n° 32.506-6, LOURDIMAR OLIVEIRA DE SOUZA 
(MEMBRO), matricula n° 2,277-2 e JOSÉ FERNANDES DE SOUZA 
FILHO (MEMBRO), matrícula n° 18 .131-7 , lotados na SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), para, sob a Presidência do primeiro, 
coordenar o recebimento de material . 

"FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 452/98 Em, 04 de novembro de 1998 

SECRETÁRIO ' DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo, 1 ° , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n. ü 2438/98, j 

R E S O L V E designar WILLIAMS DO 
NASCIMENTO BEZERRA, matrícula n.° 24.198-9, para responder pela 
função ASSESSOR TÉCNICO, sinSbijjlogia DAS-1 , da Coordenadoria 
de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais ( C O P A M ) , durante o 
afastamento de FRANCISCO TEOTÓNIO DE SOUZA, matrícula n.° 
32.007-2, no período de férias regulamentares, de 01.10.98 á 
30.10.98. 

FERNANDO ANTÔNÍÕ DIAS 
c-' Secretário 

PORTARIA N 0 453 /98 Em, 0 4 de novembro de 1 9 9 8 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059; de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2433/98, 

R E S O L Vi E designar JOSÉ FERNANDES 
GALDINO, matrícula n.° 12.033-2, - para responder pela função 
Motorista, simbologia DAI -1 , da Coordenadoria de Proteção do 
Patrimônio e Serviços Municipais ( C O P A M ), durante o afastamento 
de GENIVAL SILVA, matrícula n.° 31.915-5, no período de férias 
regulamentares, de 04.06.98 à 03.07.98. 

PORTARIA N° 460/98 Em, 4 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, 

R E S O L V E : 

Art. I o 1 ; Constituir Comissão formada pelos 
servidores ROMERO JOSÉ CALZAVARA DE ARAÚJO, matrícula n° 
32.506-6, LOURDIMAR OLIVEIRA, DE SOUZA (MEMBRO), matrícula n° 
2.277-2 e JOSÉ FERNANDO DE SOUZA FILHO (MEMBRO), matrícula n° 
18.131-7, lotados na Secretaria, da Administração (SEAD), para, sob a 
Presidência do primeiro, coordenar o recebimento de mater ial ; 

Art . 2 o - O trabalho desenvolvido pe la Presente 
Comissão deverá culminar com o àrt . 15°, Parágrafo V da Lei n° 
8.666/93. II 

Art. 3 o - Esta portaria retroage os seus efeitos a 
partir de 13 de outubro de 1998. 

PORTARIA N° 4 6 1 / 9 8 E m , 6 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 8 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das a t r i b u i ç õ e s q u e l he c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , inc iso I V , 
da Lei O rgân i ca pa ra o Mun ic íp io d e João Pessoa , d e 02 d é 
ab r i l d e 1990 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a 
e x p r e s s a no D e c r e t o Mun i c i pa l n ° 1 . 7 8 1 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , 
c o n f o r m e of íc io n ° 3 0 0 / 9 8 , d e 0 4 . 0 8 . 9 8 , do T r i b u n a l Reg iona l 
E le i to ra l da Paraíba ( T R E ) , 

*V 
R E S O L V E : co l oca r à d i spos i ção d o 

T R I B U N A L REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA ( T R E ) , c o m 
ô n u s , a s e r v i d o r a LUCILA L I N S DE O L I V E I R A , m a t r í c u l a n° 
2 3 . 6 4 7 , AGENTE A D M I N I S T R A T I V O " C " , N Í V E L 6 , l o t ada na 
SECRETARIA DA A D M I N I S T R A Ç Ã O ( S E A D ) , d e a c o r d o c o m o 
c o n v ê n i o d e r e c i p r o c i d a d e , a t é u l t e r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 462/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere ó artigo 2°, inciso I, alínea "a", do 

JDecreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 16010/98, 

R E S O L V E de acordo com o artigo 79, inciso m , alínea 
"a", da Lei Orgânica para o município de João Pessoa, combinado com os 
artigos 206, inciso II, 207, inciso I , artigo 212, incisos I, da Lei Municipial n° 
2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com proventos 
integrais a FRANCISCO DA COSTA LIMA, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, classe 101, nível 5, matrícula n° 6.829-
2, lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ( SEAD). 

PORTARIA N° 463/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e lendo'em vista o que consta do 
processo n° 13041/98, 
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R E S O L V E de acordo com o artigo 79, inciso III, alinea 
"a", da Lei Orgânica para o município de João Pessoa, combinado com os 
artigos 206, inciso II, 207, inciso 1 , artigo 212, incisos I e II, da Lei 
Municipial n° 2.380 de 26 de março de¡ 1979, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a MARIA AURJQDETE DE ARRUDA M. GRASSO, 
ocupante do cargo de PSICÓLOGO , classe 301 , nível 4, matricula n° 9.152-9, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE ( SESAU)., .' 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N" 464/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere' o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e lendo em vista o que consta do 
processo n° 13412/98, 

R E S O L V E de acordo com o artigo 40, inciso 111, alínea 
"c", da Constituição Federal, combinado com o artigo 79, inciso lll.alínea " c ' \ 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conceder aposentadoria, com 
proventos proporcionais por tempo de serviço a MARIA NELITE SOARES, 
ocupante do cargo de PROFESSOR DE NÍVEL SUPERIOR MAG 903.1 , 
nível 5, matricula n° 2.579-8, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC). ' 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N" 465/98 Em, 04 de novembro de i 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, e lendo em vista o que consta do processo n° 
11050/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 79, inciso 111, 
alinea " b " da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o 
artigo212, inciso I, da-Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, 
conceder aposentadoria, com proventos integrais a BERNADETE FERREIRA 
DA SILVA ocupante do cargo de PROFESSOR DE NÍVEL MÉDIO, MAG 
901.1 , nível 5,' 'matricula n° 3=189-5, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC).. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 466/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 9.575/98, 

RESOLVE de acordo com o artigo 40, inciso 1, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo, 207; inciso 111, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a JOSÉ MARIN ALDO ALVES DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de OPERÁRIO, nível 3, classe 000, matrícula n° 17.185-9 lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

""FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário -

PORTARIA N" 467/98 í-m, 04 de novembro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 12.831/98, 

RESOLVE de acordo com o artigo 40, inciso 1, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo, 207, inciso 111, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a 1RAN NUNES DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SEGURANÇA - A' nível 4, classe 000, matricula n° 25.158-5, 
lotado na COORDENADOR1A DE PROT. PATRIM. SERV. MUNICIPAIS. 
(COPAM). 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N" 468/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere p artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo ém vista o que consta do 
processo n° 13.154/98, 

RESOLVE de acordo com & artigo 40, inciso 1, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo, 207, inciso III, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a MARIA DA DORES B. DE SOUZA, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA nível 4, classe 101, matricula n° 8.168-0, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. (SEDEC). 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N" 469/98 Em. 04 de novembro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso. 1, alínea "a", do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em visia o que consta do processo n" 
16560/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, donêeder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a MARIA AMBROSINA GONÇALVES ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 4, classe 101, matrícula n° 

. 11.842-7 na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N" 470/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso 1, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo-cm vista o que consta do processo n° 
18.169/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo'40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a " ALICE PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível I, classe 000, matrícula n° 
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16.963-3 na SECRETARIA DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
(SETRAPS). 

F E R N A f l d j Q j ^ T O N Í O D Í Ã s T 
Secretário 

PORTARIA N° 471/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de marco de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
12071/98, K ' 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federai, (conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a FERNANDO DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, nível 4, classe 101, matricula n° 
8.423-9 lotado na SECRETARIA DE píFRA-ESTRUTURA (SEFIN). 

FERNANDO>NTÔT?ÍO DIAS 
L - ^ S e c r e t á r i q 

PORTARÍAN 0 472/98 Em, 04 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que constado processo n° 
16398/98, 

R E S O L V E1, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a MARIA DA DORES CRUZ MESQUITA, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 4, classe 101, matricula n° 
8.350-0 lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

FERNÁNBO^sfÔ^ílO DIAS 
Secretário 

Ò S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso n , alínea 
"a, do Decreto Municipal n.° 1 .781, de 22 de março de 1989, combinado com o art. 3 o , parágrafo único do Decreto n° 3.148 de 31 de 
m a r ç o de 1 9 9 7 . DEFERIU o seguinte processo: 

P R O C E S S O N O M E M A T . A S S U N T O P E R Í O D O 

1458/98 JOSÉ ONALDO RIBEIRO DE MACEDO 17.369-0 PRORROGAÇÃO DE 
AFASTAMENTO PARA 

CURSO 

05/08/98 À 05/02/99 

Em, 0 6 / 1 1 / 98 

togANTONTO D I A S 

Secretário 
O S E C R E T - \ ? . ! 0 D A ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições q u e ihe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 

M u n i c í p i o Oi J o ã o Pessoa, de 02 a e a b r i l d e ¡990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
DEFERIU o seguinte processo. - " ~ • — -

PROCESSO NOME MAT. ASSUNTO PERIODO 
15296/98 ROSANE MARIA COSTA DE MELO 17.119-1 LICENÇA S/ VENCIMENTOS 2 ANOS 

Em, . 0 . 6 / . l i ' ' . 9 5 . 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso II, alínea "d" do Decreto MuniciDal 
n- 1 7 3 1 • d e 2 2 d e m a r c o d e 1 9 8 9> delacorib a Lei n.°*602/84. DEFERIU os següjntes Processos de Ascensão Funcional • 

PROCESSO 
15.460/95 

NOME 
M.a ELIZA FERREIRA MENEZES 

MAT. 
25.410-0 

CARGO 
SUPERVISOR ESCOLAR 906.1 P /906 2 

17.737/98 
20.815/98 

M.a DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
JOSINEIDE AGRIPINO DE OLIVEIRA 

29.172-2 
30.706-8 

SUPERVISOR ESCOLAR 906.1 PI 906 2 
PROFESSOR NÍVEL MEDIO 901.1 PI NÍVEL 
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SUPERIOR 903.1 
. 20.526/98 LÚCIA FERNANDES DA COSTA 30.773-4 ASSISTENTE S. ESCOLAR 908.1 PI 908.2 

17.264/98 M.a TEREZA DA SILVA 30.769-6 ORIENTADOR EDUCACIONAL 907.1 PI 907.2 
16.748/98 M.a DO SOCORRO A. RAMALHO 28.360-6 PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 903.1 PI 903.2 
18.540/98 M.a ROSÁRIO G. G. CUNHA 15.731-7 PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 903.1 PI 903.2 
16.824/98 " DUMERVAL GOMES GOLZIO 15.485-7 PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 903:1 PI 903.2 
15.942/98 ISABEL ARRUDA NUNES 28.970-1 ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR 908.1 PI 908.2 

E M , _ a ^ / 4 a _ _ / _ ^ a _ 

FERNANDO 
Secretár io 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo. 2°, inciso I, letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, 

de 22.03.89, DESPACHOU os seguintes processos de licença especial para gozo: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS DECISÃO 
14.791/98 . M.a ZULEEDE ABRANTES SOARES 24.403-1 SEDEC 1° DECÊNIO 11.04.88 A 11.04.98 180 DEFERIDO 
2.157/98 M" LUIZ A DE ANDRADE MACHADO • 11.913-0 SESAU 1° DECÊNIO 01.11.81 À 01.11.91 80 DEFERIDO 
13.210/98 ENI FERREIRA DE MEDEIROS 1 25.091-1 SEDÉC 1° DECÊNIO 15.03.88 A 15.03.98 180 DEFERIDO 
16.052/98 M.a DE FÁTIMA F. DE LACERDA 14.607-2 SEDEC 1° DECÊNIO 01.01.84 A 01.01.94 180 DEFERIDO 
12.867/98 M 3 IRES DE A DE OLIVEIRA 25.363-4 SEDEC 1° DECÊNIO 08.08.88 À 08.08.98 100 DEFERIDO 
24.544/97 SAMUEL ALVES DOS SANTOS 8.140-0 SEFIN 1° DECÊNIO 01.03.79 A 01.03.89 180 DEFERIDO 
6.587/98 GERCENA TARCISO DE SOUZA 9.712-8 SEDEC 1° DECÊNIO 01.03.80 A 01.03.90 180 DEFERIDO 
11.908/98 JACQUELINE MARIA F. DE QUEIROZ 23.363-1 SESAU •1° DECÊNIO 01.10.87 À 01.10.97 180 DEFERIDO 
13.071/98 MARIA DE LOURDES F. PERONICO : 24.881-9 SESAU 1° DECÊNIO 12.05.88 À 12.05.98 170 DEFERIDO 
25.096/97 JOSEFA EVA DE C. VIEIRA r 4.261-7 SEDEC 2 o DECÊNIO 01.03.85 À 01.03.95 180 DEFERIDO 
25.096/97 SÔNIA A. DANTAS ': 23.030/8 SEDEC 1° DECÊNIO 13.11.86 A 13.11.96 k 180 DEFERIDO 
14.278/98 ARLETE PAULO DE OLIVEIRA - 10.657-7 "SEDEC 1° DECÊNIO 07.03.80 À 07.03.90 180 DEFERIDO 
12.382/98 M.a BETÂNIA ZACARIAS DE ALMEIDA 24.448-1 SEDEC 1° DECÊNIO 11.04.88 A 11.04.98 130 DEFERIDO 
14.523/98 M.a BETÂNIA H. DANTAS , 25.267-1 SEDEC 1° DECÊNIO 01.06.88 A 01.06.98 ,180 DEFERIDO 
15.904/98 M.a ALUZANI D. ALMEIDA DE MELO 24.375-2 SEDEC 1° DECÊNIO 12.04,8.8 À 12.04.98 180 DEFERIDO 
20074/98 M.a DE LOURDES M. E. GUEDES .24.212-8 SEDEC 1° DECÊNIO 13.03.88 A 13.03.98 180 DEFERIDO 
17.327/98 LUZENTLDA PEREIRA DE ALMEIDA 16.678-2 SEDEC Í° DECÊNIO 01.04.85 À 01.04.95 110 DEFERIDO 
9020/98 REGINA FERREIRA DE SOUSA 7.561-2 SEDEC 2° DECÊNIO 27.03.88 À 27.03.98 180 DEFERIDO 

EM, -Q&J-uJ-m-
.<• —FERN AN' 

Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o, inciso I, letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781 
de 22.03.89, INDEFERIU os seguintes processos: ... • : ; .: , ^ 

PROCESSO . NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
7030-9S EDNA MARIA GOMES CHACON 15.794-5 SEDEÇ LICENÇA ESPECIAL ,, 
15791/98 FRANCISCO EDSON BARBOSA . 24.679-4 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
19583/98 LIND AL VA DA SILVA SANTIAGO 23.159-2 SÉSAU LICENÇA ESPECIAL 
13563/98 " ELZA SOARES PEREIRA 17.284-7 SETUR LICENÇA ESPECIAL 
19020/98 ISMENIA MARIA DA SELVA REIS' 17.590-1 SESAU 'LICENÇA ESPECIAL 
15933/98 HELOÍSA H M. LUCENA. SIMÕES 24.730-8 SESAU LICENÇA ESPECIAL 
11852/98 LENITA BENTO DA SILVA 17.460-2 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
8576/98 JOSE FARIAS DA COSTA 16.945-5 SEDMA LICENÇA ESPECIAL 

10338/98 JANE SOUZA DA SELVA 23.309-9 SETRAPS LICENÇA ESPECIAL ; 
14261/98 WALTER BELO 23.213-1 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

"7- , 12281/98 M1RIAN BARBOSA DA SELVA • .17.633-8 SEDMA i. LICENÇA ESPECIAL 
"21243/98 ELIZABETH VIEIRA DOS SANTOS 15.336-2 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

10691/98 JOSE CARLOS DE SOUZA 23.690-0 COPAM LICENÇA ESPECIAL 
15.864/98 MARCUS VINÍCIUS C. BATISTA 12.544-0 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
19861-98 FRANCISCO C. A . DA SELVA. : 17.022-4 SEDMA v , LICENÇA ESPECIAL 
15092/98 MISSANIA DA SILVA M, SANTOS 15013-4 SESAU >..,;; LICENÇA ESPECIAL 
11714/98 ALDINEIDE TAVARES DA SELVA 24.796-1 SEAD LICENÇA ESPECIAL 
12.117/98 REJANE VERAS DE MIRANDA ^34r94 íT ' - ) SEDEC LICENÇA ESPECIAL o 

_ ~ ';
 / 
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O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso II, alínea 
"a, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22 de março de 1989, combinado com o art. 3 o , parágrafo único do Decreto n° 3.148 de 31 de 
março de 1997. DEFERTO o seguinte processo: 

PROCESSO NOME MAT. ASSUNTO PERIODO 
19595/98 JOSÉ CUZÀLDO DA S.FRANCA 4.530-6 AFASTAMENTO PARA 

CURSO 
30/09/98 À 30/06/99 

Em, 0 6 7 1 1 / 9 8 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
ecretário 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

HATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N« 0 0 7 / 9 8 , 

p a r a c o n t r a t a ç ã o da Banda m u s i c a l Boka Loka, na r e a l i z a ç ã o de 17; 

( D e z e s s e t e ) shows em d i v e r s o s e v e n t o s na n o s s a C a p i t a l , com base 

no A r t i g o 25 , I n c i s o I I I , da Lei N 5 8 . 6 6 6 / 9 3 , conforme p a r e c e r da 

A s s e s s o r i a J u r í d i c a e Comissão S e t o r i a l de L i c i t a ç ã o . 

João P e s s o a , OS de noyèmbro de 1998 

PEDRO LINÜOÍ.FO DE LUCENA 

Secc4t)ário Chefe 

E X T R A T O 

I 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 31 FAZEM 

DE UM LADO O GABINETE CIVIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

E DO OUTRO I.ADO A BANDA MUSICAL BOKA LOKA. 

OBJETIVO - O p r e s e n t e C o n t r a t o tem po r o b j e t i v o 17 ( D e z e s s e t e ) 

a p r e s e n t a ç õ e s em d i v e r s o s e v e n t o s n e s t a C a p i t a l ; 

VALOR 

VIGÊNCIA 

R$ 3 4 . 0 0 0 , 0 0 ( T r i n t a e q u a t r o mi l r e a i s ) ; 

Do d i a 05 de novembro e v i g o r a r á a t é o d i a 31 de d e 
zembro /98 . 

C o r r e r á po r t o n t a da C l a s s i f i c a ç ã o P r o g r a m á t i c a - 03 

0 7 . 0 2 1 . 2 . 0 0 8 , Elemento de Despesa - 3132-00 . 

João P e s s o a , 06 de novembro de 1998 

.'• V 

( 1 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

RESOLUÇÃO Na- 2/CDU - GP, DE 5 DE OUTUBRO DE 1998 

, i \ 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e, tendo em vista o disposto no § 2a, do art. 28, do Regimento 
Interno do CDU, e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamenteem 5.10.98, 
baixa a seguinte. 

R E S 0 L V E: 

Art. 1s Fica aprovada a prè-análise do projeto, objeto do processo PMJP na 12.015/97-
0, nominativo a: Fernando Carneiro da Cunha, decisão do Pleno do CDU, de 5.10.98. 

Art. 2s Encaminha a Secretaria do .Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SEDMA, a decisão deste Conselho, que aprovou por unanimidade, o parecer da relatora 
Rossana Honorato, IAB-PB, para cumprimento da mesma. 

Art. 3a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4» Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 5 de 
outubro de 1998. 

EVERALÖu âA'Fl'MÉNt'O'A 
Presidente do COU 

RESOLUÇÃO Na- 2/CDU - GP, DE 5 DE OUTUBRO DE 1$ 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e, tendo em vista o disposto no § 2a, do art. 28, do Regimente 
Interno do CDU, e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em 5.10.98. 
baixa a seguinte. I 

R E S 0 L V E: 

Art. Ia Fica aprovada a pré-análise do projeto, objeto do processo PMJP na 12.015/97-
0, nominativo a: Fernando Carneiro da Cunha, decisão do Pleno do CDU, de 5.10.98. 
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Art. 2a Encaminha a S e n t a r i a do Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente, -
SEDMA, a decisão deste Conselho, que aprovou.por unanimidade, o parecer da relatora 
Rossana Honorato, IAB-PB, para cumprimento da mesma. 

Art. 3a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4s Revogam-se as disposições em c o n t r á r i o . 
i 

P l e n á r i o das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 5 de 

outubro de 1998. 

E V E R A L r ^ á Á R í Ã E N f Ò / -
'»•, • / Presidente do CDU 

RESOLUÇÃO W- 2/CDU - GP, DE 5 DE OUTUBRO DE 1£ 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de sua: 
atribuições legais e regimentais e, lendo em vista o disposto no § 2e, do art. 28, do Regimente 
Interno do CDU, e de acordo com a decisão do P l e n á r i o , reunido ordinariamente em 5.10.98 
baixa a seguinte. 1 

R E S O L V E: 

Art. 12 Fica aprovada a pré-anàlise^Ojprojeto, objeto d ó processo PMJP ne 12.015/97 
0, nominativo a: Fernando Carneiro da Cunha, decisão do Pleno do CDU, de 5.10.98. 

Art. 2s Encaminha a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SEDMA, a decisão deste Conselho, que aprovou por unanimidade, o parecer da relatora 
Rossana Honorato, IAB-PB, para'cumprimento'da mesma."' • , í ° a » : ' - -

Art. 3a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4a Revogam-se as disposições em c o n t r á r i o . 

P l e n á r i o das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 5 de 
outubro de 1998. 

EVERALDQSARMENtO 
Presidente do CDU 

RESOLUÇÃO N'.:. 3/CDU - GP, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1Í 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de suai 
atribuições legais e regimentais e, tendo em vista o disposto no § 2'-', do art. 28, do Regimente: 
Interno do CDU, e de acordo com a decisão do P l e n á r i o , reunido ordinariamente em 9.11.98 
baixa a seguinte. 

E S O L V E: 

Art. 19 Fica aprovada a p r é - a n á l i s e do projeto, objeto do processo PMJP ns 5.036/97-4 
e STP hs 4.338/98 nominativo ao: B o m p r e ç o S.A, Supermercado do Nordeste, decisão do 
Pleno do CDU, de 9.11.98. 

Art. 2« Encaminha a Secretaria d o ' Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SEDMA, a decisão deste Conselho, que aprovou por unanimidade, o parecer do relator Paulo 
Roberto Fernandes Monteiro, R á d i o e TV, para cumprimento da mesma. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em c o n t r á r i o . 

P l e n á r i o das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 9 de 
novembro de 1998. 

EVERALD,</áÁRWENTÒ 
Presídeme do CDU 

RESOLUÇÃO N°- 3/CDU - GP, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1998 

. O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de sua; 
atribuições legais e regimentais e, tendo em vista o disposto no § 2s, do art. 28, do R é g i m e n t -
Interno do CDU, e de acordo com a decisão do P l e n á r i o , reunido ordinariamente em 9.11,9t 
baixa a seguinte. 

R E S O L V E: 

Art. 1s Fica aprovada a prè-análise do projeto, objeto do processo PMJP n? 5.036/97-A 
e STP na 4.338/98 nominativo ao: B o m p r e ç o S.A, Supermercado do Nordeste, decisão d;. 
Pleno do CDU, de 9.11.98. 

Art. 22 Encaminha a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Melo Ambiente -
SEDMA, a decisão deste Conselho, que aprovou por unanimidade, o parecer do relator Paulo 
Roberto Fernandes Monteiro, R á d i o e TV, para cumprimento da mesma. 

Art. 3« Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4a Revogam-se as disposições errl c o n t r á r i o . 

P l e n á r i o das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 9 de 
novembro de 1998. 

EVERALDO SARMENTO 
Présidente do CDU 

RESOLUÇÃO Ne 3/CDU - GP, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1998 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de sua; 
atribuições legais e r e g i m e n t á i s e, tendo'em vista o disposto no § 2s, do art. 28, do Reg imenté-
Interno do CDU, e de acordo com a decisão do P l e n á r i o , reunido ordinariamente em 9.11.96 
baixa a seguinte. 

R E S O L V E: 

Art. 1a Fica aprovada a p r é - a n á l i s e do projeto, objeto do processo PMJP n? 5.036/97-4 
e STP n2 4.338/98 nomjnativo ao: B o m p r e ç o S.A, Supermercado do Nordeste, decisão dt 
Pleno do CDU, de 9.11.98. 

Art. 2s Encaminha a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SEDMA, a decisão deste Conselho, que aprovou por unanimidade, o parecer do relator Paulo 
Roberto Fernandes Monteiro, R á d i o e TV, para cumprimento da mesma. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em c o n t r á r i o . 

P l e n á r i o das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 9 de 
novembro de 1998. 

EVERALDO SARMENTÓ 
Presidente do CDU 

SECRETARIA DA SAÚDE 

E X T R A T O D E C O N T R A T © A D M I N I S T R A T I V O D E 
P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S T É C N I C O S 

E S P E C I A L I Z A D O S . 

ORIGEM: Gabinete Secretário 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONTRATADA: SIMPLESTEC - SISTEMAS MÉTODOS E 
PROCESSAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: NOVENTA DIAS 

RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS 

VALOR: R$ 7.50Q.00 ( Sete mil e (quinhentos reais) 

DATA DA ASSINATURA: 23.10.98 

. JOSÉ\EYMAftT|jyHDRAi3S De\mEDEIROS 
Secre làfHO^Iunic ipa l de S a ú d e 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

EXTRATO DE C O N V Ê N I O C E L E B R A D O ENTRE A S E C R E T A R I A 
D E S A Ú D E D O MUNICÍP IO D E J O Ã O P E S S O A E O S INDICATO 
D O S MOTORISTAS E T R A B A L H A D O R E S R O D O V I Á R I O S N O 
E S T A D O D A PARAÍBA. 
OBJETIVO: Estabelecer condições para cooperação técnica e 
material entre a SECRETARIA e o SINDICATO. 

P R A Z O D E VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA DA ASSINATURA: 29.10.98. 

DR. J 

Modalidade de 
. Licitação 

Proponente Vencedor Objeto Valor Total 
R$ 

Aditivo ao 
Convite n° 08/98 

SERTELI Serviços Técnicos de 
Engenharia Ltda 

Reforma e ampliação do Centro de Saúde Dr. Vanfldo Guedes no Cristo 
11.311,31 

fornada de 
Preços n° 09/98 

RIO SUL FrnweendMTieTttos e 
Construções Ltda 

' Pavimentação com paralelepipedos em diversos locais, na Cidade de João Pessoa, 
apresentada por Lotes: LOTE 01 Rua Severino de Albuquerque Lucena; Rua Braz 
Cantizani (trecho: Rua José Ramalho/Rua Aureliano Lins), no Conjunto Costa e Silva; e 
Rua Desp. Genival Barbosa (trecho: Av. Prés. Felix Antonio/Rua Luiza Carneiro) em Cruz 
das Armas 416,25 

Aditivo ao 
Convite n° 3(5/98 

Construtora TORREÃO 
VILLARIM Ltda 

Conclusão da Construção de uma Unidade Escolar Padrão com 09 salas de aula no 
Conjunto Funcionários ÍI 19.256,89 

Aditivo ao 
Convite n° 21/98 

D.M. Construções Civis Ltda Colocação de Pedras Portuguesas no Canteiro Central da Av. Epitácio Pessoa, Trecho: 
Av. Rui Carneiro/Posto Metrópole 10.200,12 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços rf 02/9$ _ 
Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 34/97 

Teixeira & Melo Ltós Ampliação de Unidades Escolares da. Rede de Ensino, na Cidade de João Pessoa, 
apresentada por Lotes: LOTE 06 Ampliação âkí Escolas Municipais Ana Cristina, Rolim 
(Mangabáta VF!) e David Trindade (Mangabeira) 21.875,44 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços rf 02/9$ _ 
Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 34/97 

Construtora AZARIAS Ltda Coastrução de üiádades Comunitárias destinadas ao programa *É PSÁ PRODUZIR", na 
cidades de João Pessoa, LOTE §6 - Construção dos Centros de Cidadania do Conjunto 
dos Bancários e de Cruz das Armas 29.64U0 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 31/98 

DECON eonsísuções Civis Ltda Pavimentação-corn paralelepipedos em diversas Ruas da Cidade, apresentada por Lotes: 
LOTE 02 Rua Escritor João Silva (trecho: Rua Marfim Lutero/Rua Escritor Neves Júnior) 
e Rua Escritor Neves Júnior (trecho: Rua João SuVa/Rua Pe. José Anchieta) no Jardim 
Veneza 8.795,50 

Aditivo ao 
Convite n° 12/98 

Construtora LOPES Ltda Construção da LJrádade Ambulatória! do Instituto Cândida Vargas. 16.45334 

Tomada de 
Preços n° 41/98 

CONCRETA Construções e 
Incorporações Ltda 

Reforma e ampliação da Creche localizada no Conjunto Funcionários IV 
97.672,05 

Tomada de 
preços n° 42/98 

CONSTRUARTE O>ratrução e 
eletrificação Ltda 

Recuperação da Praça Janduy Carneiro no Conjunto Jose Américo 
48.476,33 

J Tomada de 
1 Preços n° 43/98 

EURO Engenharia Ltda Recuperação da pavimentação com paralelepípedos em diversos Bairros de João Pessoa, 
apresentada por Lotes: LOTE 01 32.094,00 

Tomada de 
(Preços II O 43/98 

Construtora e Imobiliária VIGA 
Ltda 

Recuperação da pavJrr»f5:í3ç?lo com paralelepipedos em diversos Bairros de João Pessoa, 
apresentada por Lotes: LOTE 02 33.166,00 

i Tomada de 
1 Preços sf 43/98 

INCOL Incorporação e CeasJnjç&í! 
Ltda 

&^:V;>saç2o da pavimentação com pa^^k!:yipedos «m diversos Bairros de João Pessoa,! 
apresentada por Lctes: LOTE f>3 J 29.960,00 I 

j Tomada de 
Preços n° 44/98 

ERGO 35ag«»Js»-k Ltda Pavimentação «as Mek-icg^xdos da Rua Professora Maria áos AIÍ;;>: (iiecho: R_( 
Waldemar Nazianasao/Praça) no Conjunto Entesto Geisel e da Rua Padre Cicero de 
Juazeiro (Trecho: R. Francisco Moura/R. João Gabino de Carvalho) no Jardim 13 de 
Maio. 38.170,04 

[Tomada de 
Preços n° 45798 

ERGO Engenharia Ltda Drenagem e Pavimentação com .Paralelepípedos da Via de ligação entre o Conjunto 
Mangab îa/PROSINpi ê o Conjunto José Américo (trecho: Rua FormoJina. Maria da 
Conceição/Riacho Laranjeiras 41.856,37 

Tomada de 
Preços n° 46/98 

MÍSULA Construções e 
Empreendimentos Ltda 

Reforma da Lavanderia do Hospital de Pronto Socorro Municipal 
23.333,30 

Tomada de 
Preços n° 47/98 

ADIMOV Administração e 
Construção Ltda 

Construção de uma Praça localizada na Rua Pintor Santa Rosa/Rua Jornalista Ney 
Ramalho Emani Sátiro e Conclusão da Construção do Galpão da Associação dos 
Moradores do PROSSINDI em Mangabeira 43.242,90 j 

Tomada de 
Preços n° 48/98 

INCGL incorporação e Construção 
Ltda 

Construção de 03 salas na Unidade Básica de Saúde Dr. Vanfldo Guedes Pessoa no Cristo 
Redentor 15.882,90 

Isento n° 35/98-
DEMAV 

Oficina Progresso Ltda Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregada na recuperação de 
Veículos e Mkpáass, páxíancentes a Edilidade 1.769,00 

Inexigibilidade 
de Licitação n° 

Marcosa S/A Equipamentos Aquisição da peças & scrcsn ailipregadss na recuperação geral da Pá-Canegadeira, prefixo 
Cf-Oi, >ia marca CATERPIJLLAR, pertescssite a Edflidade - 1 
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04/98 J • 31.414,40 
Isento n° 36798 -
DEMAV 

Jonfldõ Brito Retifica Campinense 
Ltda 

Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregaõtt s u recuperação geral do 
motor Chevette OM 7240 - AT 28; Kombi MNG 0224-KT-04 e Trator Esteira D-65 TE-07 3.109,00 

Isento n° 37/98 
-DEMAV 

IPEMA Irmãos Pereira 
Errrpieenclimentos Madeireiros 
Ltda 

Recuperação geral e pintura da Carroceria de madeira do Caminhão 608-D, placa OM-
0466, prefixo CAM-01, pertencente a Edflidade 

J 910,00 

Maria Thelmz Farias Marques 
Pres. da Comissão de Licitação / SEINFHA 
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Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 


